
PORTARIA Nº 1095, DE 20 DE MAIO DE 2022 vem 

Retificar a PORTARIA Nº. 961, DE 27 DE ABRIL DE 2022 onde 

se lê licença sem remuneração de 02 (dois) anos, a partir de 
18/05/2022, leia-se licença sem remuneração, a partir de 

18/05/2022. 
 


